
Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Diário OficialDiário Oficial

Prefeitura  Prefeitura  
de Lindóiade Lindóia

Sexta-feira, 05 de abril de 2024 Ano V | Edição nº 826

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 L

IN
D

O
IA

 (
C

N
P

J 
45

67
80

00
00

01
83

) 
em

 0
5/

04
/2

02
4 

às
 1

6:
29

:5
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
10

e-
06

59
-c

a3
3-

a3
33



Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial do Município de Lindóia - Poder Executivo, conforme Lei Municipal 1.478,  22 de janeiro de 2020

PREFEITURA DE LINDÓIAPREFEITURA DE LINDÓIA

Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 

Portarias 3 ................................................................................................................................ 
Outros atos oficiais 3 ............................................................................................................... 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 5 .............................................................................. 
Convocação 5 .......................................................................................................................... 

Atos Administrativos 6 ............................................................................................................... 
Outros atos administrativos 6 .................................................................................................. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 L

IN
D

O
IA

 (
C

N
P

J 
45

67
80

00
00

01
83

) 
em

 0
5/

04
/2

02
4 

às
 1

6:
29

:5
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
10

e-
06

59
-c

a3
3-

a3
33



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 05 de abril de 2024 Ano V | Edição nº 826 | Página 3 de 8

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.078, DE 04 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe  sobre  a  exoneração
do  cargo  em  comissão  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 1.160, de 16 de abril de 2010;

RESOLVE
Art.  1º  Exonerar  a pedido,  partir  de 05 de abril  de

2024, do cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DE
TRANSITO  E  SEGURANÇA  PÚBLICA,  o  Sr.  GUSTAVO  DE
OLIVEIRA COZARO, portador do CPF nº 256.***.***-50.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor a partir de 05 de
abril de 2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 04

de abril de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 04 de abril de 2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.077, DE 04 DE ABRIL DE 2024

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. ROBERTA FISCHER DE PAIVA,

portadora do CPF nº 403.***.***-05, habilitada no Concurso
Público nº 01/2023, classificado em 13º lugar, para exercer
o cargo de MERENDEIRA, junto a Diretoria Municipal de
Educação,  enquadrada  na  referência  salarial  1-A,  com
carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 04

de abril de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 05 de abril de 2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE LINDÓIA

PUBLICAÇÃO  ANUAL  DOS  VALORES  DOS
SUBSÍDIOS  E  DAS  REMUNERAÇÕES  DOS  CARGOS,
EMPREGOS  PÚBLICOS  E  AGENTES  POLÍTICOS,
EXERCÍCIO  2.023.

Lei Complementar nº 1.650, de 16 de janeiro de
2023,  que  dispõe  sobre  a  revisão  geral  anual  da
remuneração  dos  servidores  públicos  municipais.
Reajuste de 7,17% a partir de 1º de janeiro de 2023.

Lei nº 1.655, de 16 de janeiro de 2023, concede
revisão  geral  anual  dos  subsídios  dos  agentes
políticos do município de Lindoia. Reajuste de 5,13%
a partir de 1º de janeiro de 2023.

Lei Complementar nº 1.656, de 27 de janeiro de
2023, que dispõe sobre o valor mínimo do salário ao
servidores  públicos  municipais  de  R$  1.302,00  a
partir de 1º de janeiro de 2023.

Lei Complementar nº 1.657, de 27 de janeiro de
2023, que dispõe sobre o valor do vencimento dos
agentes  comunitários  de  saúde  e  agentes  de
combate à endemias para R$ 2.604,00, a partir de 1º
de janeiro de 2023.

Lei Complementar nº 1.665, de 27 de janeiro de
2023, que dispõe sobre o valor do piso salarial do
magistério no valor de R$ 4.420,5 a partir de 1º de
janeiro de 2023.

Lei Complementar nº 1.681, de 12 de maio de
2023, que dispõe sobre o valor do vencimento dos
agentes  comunitários  de  saúde  e  agentes  de
combate  à  endemias  equivalente  a  dois  salário
mínimo nacional vigente, a partir de 1º de maio de
2023.

Lei Complementar nº 1.682, de 12 de maio de
2023, que dispõe sobre o valor mínimo do salário ao
servidores  públicos  municipais  de  R$  1.320,00  a
partir de 1º de maio de 2023.

31.12.2022 31.12.2023
Agente de Defesa Civil 7-A 1.423,87 1.525,96
Agente de Transito 7-A 1.423,87 1.525,96
Ajudante de Obras 3-A 1.212,75 1.299,70
Almoxarife 8-A 1.523,23 1.632,45
Assistente Social 12-A 2.006,83 2.150,72
Assistente Social-CRAS 13-A 2.152,80 2.307,16
Atendente 2-A 1.212,75 1.299,70
Auditor de Controle Interno 14-A 2.303,40 2.468,55
Aux. da E.T.A. 3-A 1.212,75 1.299,70
Aux. Administrativo 6-A 1.331,90 1.427,40
Aux. Cons.Dentário 5-A 1.246,68 1.336,07
Aux. de Enfermagem 6-A 1.331,90 1.427,40
Aux. Serviços Diversos 1-A 1.212,75 1.299,70E
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Aux. Serviços Gerais 1-A 1.212,75 1.299,70
Aux. Serviços Infantis 4-A 1.212,75 1.299,70
Cirurgião Dentista 14-A 2.303,40 2.468,55
Contabilista 13-A 2.152,80 2.307,16
Desenh.Téc.(Cadista) 9-A 1.630,56 1.747,47
Digitador 6-A 1.331,90 1.427,40
Eletricista 11-A 1.871,63 2.005,83
Encanador 8-A 1.523,23 1.632,45
Encarreg.de Pessoal 11-A 1.871,63 2.005,83
Enfermeiro 13-A 2.152,80 2.307,16
Engenheiro Agrônomo 13-A 2.152,80 2.307,16
Engenheiro Civil 13-A 2.152,80 2.307,16
Escriturário 6-A 1.331,90 1.427,40
Farmacêutico 13-A 2.152,80 2.307,16
Fiscal de Obras, Projetos e Posturas 7-A 1.423,87 1.525,96
Fiscal Municipal 7-A 1.423,87 1.525,96
Fiscal Monitoramento 6-A 1.331,90 1.427,40
Fisioterapeuta 14-A 2.303,40 2.468,55
Fonoaudiólogo 13-A 2.152,80 2.307,16
Guarda Municipal 1-A 1.212,75 1.299,70
Inspetor de Alunos 2-A 1.212,75 1.299,70
Jardineiro 1-A 1.212,75 1.299,70
Leiturista 4-A 1.212,75 1.299,70
Mecânico 9-A 1.630,56 1.747,47
Médico Acupunturista 14-A 2.303,40 2.468,55
Médico Cardiologista 14-A 2.303,40 2.468,55
Médico Clínico Geral 14-A 2.303,40 2.468,55
Médico Ginecologista 14-A 2.303,40 2.468,55
Médico Oftalmologista 14-A 2.303,40 2.468,55
Médico Ortopedista 14-A 2.303,40 2.468,55
Médico Pediatra 14-A 2.303,40 2.468,55
Médico Psiquiatra 14-A 2.303,40 2.468,55
Merendeira 1-A 1.212,75 1.299,70
Monitor de Transporte Escolar 4-A 1.212,75 1.299,70
Motorista 9-A 1.630,56 1.747,47
Nutricionista 14-A 2.303,40 2.468,55
Oficial de Almoxarifado e Controle de Patrimonio 10-A 1.746,44 1.871,66
Operador da E.T.A. 10-A 1.746,44 1.871,66
Operador da E.T.E. 10-A 1.746,44 1.871,66
Operador Computador 10-A 1.746,44 1.871,66

Op.Maq. Agrícolas 9-A 1.630,56 1.747,47
Operador Máquinas 12-A 2.006,83 2.150,72
Pedreiro 8-A 1.523,23 1.632,45
Pintor 6-A 1.331,90 1.427,40
Procurador Jurídico 14-A 2.303,40 2.468,55
Psicólogo 13-A 2.152,80 2.307,16
Psicólogo – CRAS 14-A 2.303,40 2.468,55
Professor Ed.Básica I – FAIXA I – Nível I/A Tabela I 2.884,50 3.315,41
Professor Ed.Básica I – FAIXA I – Nível II/A Tabela I 2.884,50 3.315,41
Professor Ed.Básica I – FAIXA I – Nível III/A Tabela I 2.884,50 3.315,41
Professor Ed.Básica I – FAIXA I – Nível IV/A Tabela I 2.884,50 3.315,41
Professor Ed.Básica I – FAIXA I – Nível V/A Tabela I 2.902,65 3.315,41
Professor Ed.Básica I – FAIXA I – Nível VI/A Tabela I 3.047,78 3.315,41
Professor Ed.Básica I – FAIXA I – Nível VII/A Tabela I 3.200,17 3.429,62
Professor Ed.Básica I – FAIXA I – Nível VIII/A Tabela I 3.360,18 3.601,10
Professor Ed.Básica I – FAIXA I – Nível IX/A Tabela I 3.528,19 3.781,16
Professor Ed.Básica I – FAIXA I – Nível X/A Tabela I 3.704,60 3.970,22
Professor Ed.Básica I – FAIXA I – Nível XI/A Tabela I 3.889,83 4.168,73
Professor Ed.Básica I – FAIXA I – Nível XII/A Tabela I 4.084,32 4.377,17
Professor Ed.Básica I – FAIXA 2 – Nível I/A Tabela I 2.884,50 3.867,98
Professor Ed.Básica I – FAIXA 2 – Nível II/A Tabela I 2.925,32 3.867,98
Professor Ed.Básica I – FAIXA 2 – Nível III/A Tabela I 3.071,59 3.867,98
Professor Ed.Básica I – FAIXA 2 – Nível IV/A Tabela I 3.225,17 3.867,98
Professor Ed.Básica I – FAIXA 2 – Nível V/A Tabela I 3.386,43 3.867,98
Professor Ed.Básica I – FAIXA 2 – Nível VI/A Tabela I 3.555,75 3.867,98
Professor Ed.Básica I – FAIXA 2 – Nível VII/A Tabela I 3.733,54 4.001,23
Professor Ed.Básica I – FAIXA 2 – Nível VIII/A Tabela I 3.920,22 4.201,30
Professor Ed.Básica I – FAIXA 2 – Nível IX/A Tabela I 4.116,23 4.411,36
Professor Ed.Básica I – FAIXA 2 – Nível X/A Tabela I 4.322,04 4.631,93
Professor Ed.Básica I – FAIXA 2 – Nível XI/A Tabela I 4.538,14 4.863,52
Professor Ed.Básica I – FAIXA 2 – Nível XII/A Tabela I 4.765,05 5.106,70
Professor Ed.Básica II –FAIXA 1 – Nível I/A Tabela II 2.596,05 2.983,87
Professor Ed.Básica II –FAIXA 1 – Nível II/A Tabela II 2.596,05 2.983,87

Professor Ed.Básica II –FAIXA 1 – Nível III/A Tabela II 2.596,05 2.983,87
Professor Ed.Básica II –FAIXA 1 – Nível IV/A Tabela II 2.596,05 2.983,87
Professor Ed.Básica II –FAIXA 1 – Nível V/A Tabela II 2.597,97 2.983,87
Professor Ed.Básica II –FAIXA 1 – Nível VI/A Tabela II 2.727,81 2.983,87
Professor Ed.Básica II –FAIXA 1 – Nível VII/A Tabela II 2.864,20 3.069,56
Professor Ed.Básica II –FAIXA 1 – Nível VIII/A Tabela II 3.007,41 3.223,04
Professor Ed.Básica II –FAIXA 1 – Nível IX/A Tabela II 3.157,78 3.384,19
Professor Ed.Básica II –FAIXA 1 – Nível X/A Tabela II 3.315,67 3.553,40
Professor Ed.Básica II –FAIXA 1 – Nível XI/A Tabela II 3.481,45 3.731,07
Professor Ed.Básica II –FAIXA 1 – Nível XII/A Tabela II 3.655,52 3.917,62
Professor Ed.Básica II – FAIXA 2 –Nível I/A Tabela II 2.884,50 3.315,41
Professor Ed.Básica II – FAIXA 2 –Nível II/A Tabela II 2.884,50 3.315,41
Professor Ed.Básica II – FAIXA 2 –Nível III/A Tabela II 2.884,50 3.315,41
Professor Ed.Básica II – FAIXA 2 –Nível IV/A Tabela II 2.884,50 3.315,41
Professor Ed.Básica II – FAIXA 2 –Nível V/A Tabela II 2.886,37 3.315,41
Professor Ed.Básica II – FAIXA 2 –Nível VI/A Tabela II 3.030,69 3.315,41
Professor Ed.Básica II – FAIXA 2 –Nível VII/A Tabela II 3.182,22 3.410,39
Professor Ed.Básica II – FAIXA 2 –Nível VIII/A Tabela II 3.341,33 3.580,90
Professor Ed.Básica II – FAIXA 2 –Nível IX/A Tabela II 3.508,40 3.759,95
Professor Ed.Básica II – FAIXA 2–Nível X/A Tabela II 3.683,82 3.947,95
Professor Ed.Básica II – FAIXA 2 –Nível XI/A Tabela II 3.868,01 4.145,35
Professor Ed.Básica II – FAIXA 2–Nível XII/A Tabela II 4.061,41 4.352,61
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3 –Nível I/A Tabela II 3.461,40 3.978,50
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3 –Nível II/A Tabela II 3.461,40 3.978,50
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3 –Nível III/A Tabela II 3.461,40 3.978,50
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3 –Nível IV/A Tabela II 3.461,40 3.978,50
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3 –Nível V/A Tabela II 3.463,89 3.978,50
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3 –Nível VI/A Tabela II 3.637,08 3.978,50
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3 –Nível VII/A Tabela II 3.818,93 4.092,75
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3 –Nível VIII/A Tabela II 4.009,88 4.297,39
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3 –Nível IX/A Tabela II 4.210,37 4.512,25
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3–Nível X/A Tabela II 4.420,89 4.737,87
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3 –Nível XI/A Tabela II 4.641,93 4.974,76
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3–Nível XII/A Tabela II 4.874,03 5.223,50
Professor Ed.Básica II – FAIXA 4 –Nível I/A Tabela II 3.749,85 4.310,04
Professor Ed.Básica II – FAIXA 4 –Nível II/A Tabela II 3.749,85 4.310,04
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3 –Nível III/A Tabela II 3.749,85 4.310,04
Professor Ed.Básica II – FAIXA 4 –Nível IV/A Tabela II 3.749,85 4.310,04
Professor Ed.Básica II – FAIXA 4 –Nível V/A Tabela II 3.752,54 4.310,04
Professor Ed.Básica II – FAIXA 4 –Nível VI/A Tabela II 3.940,17 4.310,04
Professor Ed.Básica II – FAIXA 3 –Nível VII/A Tabela II 4.137,18 4.433,82
Professor Ed.Básica II – FAIXA 4 –Nível VIII/A Tabela II 4.334,04 4.644,79
Professor Ed.Básica II – FAIXA 4 –Nível IX/A Tabela II 4.561,24 4.888,28
Professor Ed.Básica II – FAIXA 4–Nível X/A Tabela II 4.789,30 5.132,69
Professor Ed.Básica II – FAIXA 4 –Nível XI/A Tabela II 5.028,77 5.389,33
Professor Ed.Básica II – FAIXA 4–Nível XII/A Tabela II 5.280,21 5.658,80

PEB I–ADJUNTO- FAIXA 1 Nível I/A
Tabela
III 2.884,50 3.315,41

PEB I–ADJUNTO- FAIXA 1 Nível II/A
Tabela
III 2.884,50 3.315,41

PEB I–ADJUNTO- FAIXA 1 Nível III/A
Tabela
III 2.884,50 3.315,41

PEB I–ADJUNTO- FAIXA 1 Nível IV/A
Tabela
III 2.884,50 3.315,41

PEB I–ADJUNTO- FAIXA 1 Nível V/A
Tabela
III 2.902,65 3.315,41

PEB I–ADJUNTO- FAIXA 1 Nível VI/A
Tabela
III 3.047,78 3.315,41

PEB I–ADJUNTO- FAIXA 1 Nível VII/A
Tabela
III 3.200,17 3.429,62

PEB I–ADJUNTO- FAIXA 1 Nível VIII/A
Tabela
III 3.360,18 3.601,10

PEB I–ADJUNTO- FAIXA 1 Nível IX/A
Tabela
III 3.528,19 3.781,16

PEB I–ADJUNTO- FAIXA 1 Nível X/A
Tabela
III 3.704,60 3.970,22

PEB I–ADJUNTO- FAIXA 1 Nível XI/A
Tabela
III 3.889,83 4.168,73

PEB I–ADJUNTO- FAIXA 1 Nível XII/A
Tabela
III 4.084,32 4.377,17

PEB I/PEB II – ADJUNTO – FAIXA 2 - Nível I/A
Tabela
III 3.365,25 3.867,98

PEB I/PEB II – ADJUNTO – FAIXA 2 - Nível II/A
Tabela
III 3.365,25 3.867,98E
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PEB I/PEB II – ADJUNTO – FAIXA 2 - Nível III/A
Tabela
III 3.365,25 3.867,98

PEB I/PEB II – ADJUNTO – FAIXA 2 - Nível IV/A
Tabela
III 3.365,25 3.867,98

PEB I/PEB II – ADJUNTO – FAIXA 2 - Nível V/A
Tabela
III 3.386,43 3.867,98

PEB I/PEB II – ADJUNTO – FAIXA 2 - Nível VI/A
Tabela
III 3.555,75 3.867,98

PEB I/PEB II – ADJUNTO – FAIXA 2 - Nível VII/A
Tabela
III 3.733,54 4.001,23

PEB I/PEB II – ADJUNTO – FAIXA 2 - Nível VIII/A
Tabela
III 3.920,22 4.201,30

PEB I/PEB II – ADJUNTO – FAIXA 2 - Nível IX/A
Tabela
III 4.116,23 4.411,36

PEB I/PEB II – ADJUNTO – FAIXA 2 - Nível X/A
Tabela
III 4.322,04 4.631,93

PEB I/PEB II – ADJUNTO – FAIXA 2 - Nível XI/A
Tabela
III 4.534,18 4.859,28

PEB I/PEB II – ADJUNTO – FAIXA 2 - Nível XII/A
Tabela
III 4.765,05 5.106,70

Psicopedagogo Tabela V 2.661,72 2.852,57
Salva Vidas 6-A 1.331,90 1.427,40

Supervisor de Ensino
Tabela
VII 3.242,49 3.474,98

Técnico Enfermagem 11-A 1.871,63 2.005,83
Téc.Seg. Trabalho 11-A 1.871,63 2.005,83
Tec.Vig.Sanitária 13-A 2.152,80 2.307,16
Treinador Desportivo 4-A 1.212,75 1.299,70
Turismólogo 9-A 1.630,56 1.747,47
Vigia 1-A 1.212,75 1.299,70

CARGO EM COMISSÃO
Assessor de Gabinete 4 3.842,62 4.118,14
Coord.Sec.Ativ.Compl.E.F. 3 2.661,72 2.852,57

Coordenador CRAS 4 3.842,62 4.118,14
Chefe Div. Administr. 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div.Agr.Meio A 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div.Assist.Social 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div.Cultura 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div.Educação 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div. Esportes 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div. Finanças 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div. Lazer 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div. Obras 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div.Planej. 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div. Saúde 3 2.661,72 2.852,57
Ch. Div. De Licitações e Compras 3 2.661,72 2.852,57
Ch.Div.Rec.Hum.Ed. 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div. Serv. Publ. 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div. Transito 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div.Transportes 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div.Turismo Desenv. 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div.Vig.Sanitári 3 2.661,72 2.852,57
Chefe Div. Leg.Rel.P. 3 2.661,72 2.852,57
Chefe do Pronto Atent 3 2.661,72 2.852,57
Comandante da G.M. 3 2.661,72 2.852,57
Dir.Gab. Prefeito 4 3.842,62 4.118,14
Dir.Mun. Administ. 4 3.842,62 4.118,14
Dir. Mun.Assist. Social 4 3.842,62 4.118,14
Dir. Mun. Suprimentos 4 3.842,62 4.118,14
Dir.Mun.EsportesLazer 4 3.842,62 4.118,14
Dir.Mun.Adm.Educação 4 3.842,62 4.118,14
Dir.Mun.Pedagogico Educaç 4 3.842,62 4.118,14
Dir.Mun. Finanças 4 3.842,62 4.118,14
Dir.Mun.Obras e Serv. 4 3.842,62 4.118,14
Dir.Mun.Planejamento 4 3.842,62 4.118,14
Dir.Mun. Saúde 4 3.842,62 4.118,14
Dir.Mun.Trânsito 4 3.842,62 4.118,14
Dir.Mun.Tur.Cult.Des. 4 3.842,62 4.118,14
Dir.Mun.Neg.Juridicos 4 3.842,62 4.118,14
Dir.Mun.Meio Amb.Agr. 4 3.842,62 4.118,14

Diretor de Escola - EI
Tabela
VI 3.353,02 3.593,43

Diretor de Escola - EF
Tabela
VI 3.677,32 3.940,98

Vice- Diretor
Tabela
VI 3.242,49 3.474,98

Lei 957/05
Conselheiro Tutelar

1.279,64 1.371,39

Contratados por Tempo Determinado pela Lei
915/2005

Médico – PSF 11.093,38 11.888,78
Enfermeiro 4.338,59 4.649,67
Aux. de Enfermagem 2.130,28 2.283,02
Dentista 5.897,40 6.320,24
Aux.Cons.Dentário 1.591,02 1.705,10
Agente Comunitário de Saúde 2.424,00 2.640,00
Agente de Combate a Endemias 2.424,00 2.640,00

PREFEITO 14.221,95 14.951,54
VICE - PREFEITO 4.469,77 4.699,07

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE LINDÓIA

CONVOCAÇÃO
Fica  convocado  o  candidato  abaixo  relacionado,

habilitado  no  Concurso  Público  nº  02/2023,  para
comparecer  até  o  dia  08 de abril  de  2024,  no  Paço
Municipal “Agostinho de Souza Godoy”, sito à Avenida Rio
do Peixe, 450 – Jd. Estância Lindóia, nesta cidade, no setor
de  Recursos  Humanos,  a  fim  de  manifestar  sua  vontade
sobre  a  escolha  de  vaga  no  cargo  de:

ELETRICISTA
Classificação Nome CPF

2º WAGNER BERNARDES SCOMPARIM 157.***.***-80

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 04 de abril de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativosOutros atos administrativos
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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